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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de análise da manifestação (Doc. nº 208142/2021) do Prefeito Municipal 

de Paranatinga-MT, Sr. Josimar Marques Barbosa, acerca dos apontamentos apresentados 

no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 195560/2021), assegurando assim, o contraditório 

e a ampla defesa previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e nos itens “c” e “d” 

do art. 137 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

2. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe 

técnica relatou 06 (seis) irregularidades, sendo os seguintes: 
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Segue abaixo análise de defesa: 

 

2.1 Quanto às contribuições previdenciárias patronais 

Conforme consta no relatório preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe técnica 

constatou, com base em informações do Sistema Aplic, bem como da Declaração de 

Veracidade das Contribuições Previdenciárias, um saldo devedor no valor de R$ 247.777,33 

(duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e três 

centavos). 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

 

2.1.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a defesa expõe o débito previdenciário apurado 

refere-se a competência de dezembro/2020, e que serão apresentadas as documentações 

que comprovam o adimplemento: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 208142/2021 

A defesa afirma que o débito não condiz com a realidade e ressalta a previsão de 

recolhimento até o dia 10 (dez) do mês subsequente: 
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Fonte: Fls. 4/4 do Doc. nº 208142/2021 
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A defesa ainda esclarece que os juros no valor de R$ 423,97 foram pagos com 

recursos próprios, conforme exposto abaixo:  

 
Fonte: Fl. 05 do Doc. nº 208142/2021 

 

Nesse contexto, a defesa requer nova análise, requerendo que o apontamento 

seja sanado, conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fls. 5/6 do Doc. nº 208142/2021 
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2.1.2. Análise da Defesa: 

Restou comprovado pela defesa do Sr. Josimar Marques Barbosa, Prefeito 

Municipal de Paranatinga-MT, que as contribuições patronais relativas à competência 

Dez/2020 foram efetivamente recolhidas, conforme consta na relação de Arrecadações, bem 

como no extrato conta corrente, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 21 do Doc. nº 208142/2021 
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Fonte: Fl. 22 do Doc. nº 208142/2021 
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2.1.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento 

Ante o exposto, conclui-se pelo afastamento da presente irregularidade, 

relacionada à inadimplência de contribuições previdenciárias patronais. 

 

2.2 Quanto às contribuições previdenciárias dos segurados 

Conforme consta no relatório preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe técnica 

constatou, com base em informações do Sistema Aplic e da Declaração de Veracidade das 

Contribuições Previdenciárias, um saldo devedor no valor de R$ 188.396,73 (cento e 

oitenta e oito reais, trezentos e noventa e seis centavos e setenta e três centavos). 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.2.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a defesa expõe o recolhimento das 

contribuições previdenciárias foram devidamente quitadas, conforme exposto abaixo: 
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Fonte: Fls. 6/7 do Doc. nº 208142/2021 

Nesse contexto, a defesa argumenta que o apontamento deve ser julgado regular 

em face da demonstração da quitação do débito no prazo legal: 

 
Fonte: Fls. 5/6 do Doc. nº 208142/2021 

 

2.2.2. Análise da Defesa: 

Restou comprovado pela defesa do Sr. Josimar Marques Barbosa, Prefeito 

Municipal de Paranatinga-MT, que as contribuições patronais relativas à competência 

Dez/2020 foi efetivamente recolhida, conforme consta na relação de Arrecadações, bem 
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como no extrato conta corrente, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 21 do Doc. nº 208142/2021 
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Fonte: Fl. 22 do Doc. nº 208142/2021 
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2.2.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, conclui-se pelo afastamento da presente irregularidade, 

relacionada à inadimplência de contribuições previdenciárias dos segurados. 

 

2.3 Quanto ao índice de cobertura das reservas matemáticas 

Conforme consta no relatório preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe técnica 

constatou que houve um decréscimo do índice de cobertura das reservas matemáticas na 

ordem de 0,04, ou seja, redução de aproximadamente 6,15% em relação ao exercício 

anterior, o referido índice passou de 0,65 em 2019 para 0,61 em 2020.  

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.3.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a defesa expõe que não é possível exercer 

controle sobre o índice considerando a instabilidade existente: 

 

 
Fonte: Fl. 08 do Doc. nº 208142/2021 
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A defesa argumenta que o decréscimo de centésimos decorreu de situação não 

planejada pelo Chefe do Executivo, inclusive situações que fogem da responsabilidade do 

chefe do executivo: 

 

 

 

 
Fonte: Fls. 8/9 do Doc. nº 208142/2021 

A defesa também cita a Pandemia, argumentando que o fato afetou 

significativamente o mercado financeiro, conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fls. 8/9 do Doc. nº 208142/2021 
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Por fim, a defesa pleiteia a aplicação do princípio da insignificância, juntamente 

com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, considerando, em seu 

entendimento, o percentual ínfimo de decréscimo apurado. Ademais, ressalta que todos os 

meios para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS estão sendo realizados, a 

exemplo da alteração do percentual das alíquotas de contribuição:  

 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 208142/2021 

 

2.3.2. Análise da Defesa: 

Conforme exposto acima, o Sr. Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de 

Paranatinga-MT, argumenta que a mudança no indicador foge do alcance do planejamento 

do gestor e que a composição do patrimônio será gradativa. Expõe que inúmeras situações 

podem ocorrer, citando inclusive aquelas constantes nas fls. 21/22 do relatório técnico 

preliminar, sendo as seguintes: 
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Fonte: Fls. 21/22 do Doc. nº 195560/2021 

Entretanto, todas essas citações que constam no relatório técnico preliminar são 

passíveis de serem geridas, dessa forma eventuais incoerências são, sim, responsabilidade 

do Gestor, algumas delas mais diretamente relacionadas ao Atuário que é contratado pela 

Administração, sendo assim corresponsável. 

Quanto ao argumento da defesa de que a Pandemia afetou significativamente o 

mercado financeiro, ocasionando queda dos ativos de renda variável, esta equipe técnica 

entende que de fato a ocorrência da Pandemia foge do controle de qualquer Gestor, porém 

a mitigação das consequências é de total responsabilidade destes. O maior exemplo disso, 

é o fato de que nem todos os jurisdicionados tiveram decréscimo do índice de cobertura das 
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reservas matemáticas, o que por si só demonstra que a Pandemia não é justificativa 

suficiente para afastar o presente apontamento. Ademais, no que se refere a queda do 

mercado financeiro, faz-se necessário expor que a surpresa se deu tanto em relação à queda 

do mercado quanto em relação a sua recuperação, considerando que diversos índices do 

mercado financeiro retomaram o patamar “pré-pandemia” ainda no exercício de 2020. 

Por fim, quanto ao fato de a defesa pleitear a aplicação do princípio da 

razoabilidade e da proporcionalidade, esta equipe técnica expõe que tais princípios sempre 

são considerados por esta Corte de Contas por ocasião dos julgamentos de seus processos. 

Já quanto ao princípio da insignificância, com o argumento de que o decréscimo 

apurado é ínfimo quando comparado ao índice de cobertura de reservas matemáticas, esta 

equipe técnica não coaduna com tal entendimento pois, em que pese a redução nominal seja 

de 0,04, passando de 0,65 em 2019 para 0,61 em 2020, essa redução, em termos 

percentuais é de 6,15%, não podendo ser classificado, portanto, como insignificante. 

Assim, considerando meramente a equação que apura o índice de cobertura, 

pode-se inferir que os objetivos primordiais da política previdenciária estão restritos à 

constituição de ativos previdenciários e/ou redução de provisões matemáticas 

previdenciárias. Assim, o decréscimo do índice significa que houve descapitalização do 

regime previdenciário de um exercício para outro, representado por uma piora na relação 

entre os ativos previdenciário e as reservas matemáticas previdenciárias (passivo atuarial). 

Portanto, a piora do índice representa uma política previdenciária ineficaz, 

considerando a descapitalização previdenciária caracterizada pela piora do índice de 

cobertura resultante da relação entre ativos previdenciários e provisões matemáticas 

previdenciárias.  

2.3.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relacionada ao decréscimo 

do índice de cobertura das reservas matemáticas, na ordem de aproximadamente 6,15% em 

relação ao exercício anterior, o referido índice passou de 0,65 em 2019 para 0,61 em 2020.  
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2.4 Quanto ao registro das provisões matemáticas previdenciárias 

Conforme consta no relatório preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe técnica 

concluiu pela inconsistência no Balanço Patrimonial, em face do registro das das provisões 

matemáticas previdenciárias calculadas com data focal em 31/12/2019, quando deferiam ser 

registradas com base na data focal 31/12/2020. 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.4.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, o Sr. Josimar Marques Barbosa, Prefeito 

Municipal de Paranatinga - MT, questiona a utilização de informações constantes na 

Avaliação Atuarial de 2021, conforme exposto abaixo: 
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Fonte: Fl. 11 do Doc. nº 208142/2021 

A defesa expõe que ao enviar as informações via APLIC com relação ao exercício 

de 2020, os dados contábeis utilizados foram realizados com base da data focal do ano civil 

anterior, conforme segue: 

 

 
Fonte: Fl. 13 do Doc. nº 208142/2021 

O defendente argumenta que: “o apontamento já queria que fosse disponibilizado 

dados futuros, previstos para 31/12/2020 – cujos dados seriam considerados na reavaliação 

atuarial de 2021...” 
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Fonte: Fl. 13 do Doc. nº 208142/2021 

Por fim, a defesa conclui expondo a impossibilidade de na data da confecção do 

relatório atuarial adquirir os dados referentes ao balanço/2020: 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. nº 208142/2021 

 

 

2.4.2. Análise da Defesa: 

A presente irregularidade foi apontada tomando-se como critério a Portaria 

nº 464/2018. Conforme exposto no relatório técnico preliminar (Doc. nº 195560/2021), a 

referida portaria estabelece que a avaliação atuarial, com data focal em 31 de dezembro de 

cada exercício, deve apurar as provisões matemáticas nos demonstrativos contábeis a 

serem levantados nessa data, consoante preconizam os incisos VI e VII do §1º do art. 3º, 

transcritos abaixo: 

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de 
dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo 
dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações 
iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte.  

§ 1º A avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada exercício deverá: 
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(...) 

VI - fornecer as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e atuarial do 
RPPS, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000;  

VII - apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas 
demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de 
contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 

Assim, a Avaliação Atuarial de 2020 deve calcular o passivo atuarial com a data 

focal em 31/12/2019 e esse valor deve ser registrado nos demonstrativos contábeis dessa 

mesma data, assim como a Avaliação Atuarial de 2021 deve calcular o passivo atuarial com 

a data focal em 31/12/2020. 

Pois bem, a defesa argumenta que o apontamento em questão “queria que fosse 

disponibilizados dados futuros, previstos para 31/12/2020 – cujos dados seriam 

considerados na reavaliação atuarial de 2021”, entretanto, não foi essa a irregularidade 

apontada pela equipe técnica da Secex Previdência. 

Conforme exposto no relatório técnico preliminar, o cerne do apontamento refere-

se justamente ao fato de que as provisões matemáticas registradas nos demonstrativos 

contábeis de 31/12/2020 estarem divergentes dos valores apresentados no DRAA 2021 (data 

focal 31/12/2020). Em nenhum momento a equipe técnica apontou que os dados relativos a 

31/12/2020 deveriam constar no relatório de avaliação atuarial elaborado em março de 2020. 

Dessa forma, a utilização de informações constantes no DRAA 2021 se deu com o objetivo 

de evidenciar a inconsistência no registro das provisões matemáticas previdenciárias 

registradas no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 (Contas Anuais de 2020). 

Pois bem, a inconsistência constatada deve-se ao atraso na contratação da 

prestação de serviço de atuária. Necessário esclarecer que a contratação da prestação do 

serviço de atuarial deve ser realizada de forma planejada e com a antecedência adequada, 

para que haja tempo hábil do atuário apurar o custo do passivo atuarial e por conseguinte 

possibilitar que o setor contábil possa registrar essas Provisões Matemáticas Previdenciárias 

no Balanço Patrimonial de 31 de dezembro (data focal). 

Portanto, no que se refere ao exercício de 2020, o Cálculo Atuarial deveria ter se 

iniciado ainda no 2º Semestre de 2019, para que fosse possível realizar o levantamento do 
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passivo atuarial e as Provisões Matemáticas Previdenciárias fossem registradas de forma 

adequada no Balanço Patrimonial de 31/12/2019. Por conseguinte, essas Provisões 

Previdenciárias são referenciadas no DRAA 2020. 

De forma análoga, em relação ao exercício de 2021, o Cálculo Atuarial deveria ter 

iniciado ainda no 2º Semestre de 2020, para que fosse possível realizar o levantamento do 

passivo atuarial e as Provisões Previdenciárias fossem registradas de forma adequada no 

Balanço Patrimonial de 31/12/2020. Por conseguinte, essas Provisões Previdenciárias 

fossem referenciadas no DRAA 2021, sendo este o motivo de a equipe técnica ter utilizado 

o DRAA 2021, ou seja, para verificar se o registro das provisões matemáticas previdenciárias 

foram registradas corretamente no Balanço Patrimonial de 31/12/2020.  

Conforme já exposto, o objetivo de tal previsão é evitar que a contabilização das 

provisões matemáticas seja feita de forma indevida, utilizando-se de informações financeiras 

e atuariais defasadas, visto que a mensuração incorreta do cálculo dos custos e 

compromissos com o plano de benefícios deturpa a real situação previdenciária do RPPS. 

 

 2.4.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relacionada à inconsistência 

no Balanço Patrimonial, pelo registro, no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, das provisões 

matemáticas previdenciárias calculadas com data focal em 31/12/2019, quando deveria 

utilizar como base a data focal de 31/12/2020, descumprindo, assim, a previsão estabelecida 

no art. 3º da Portaria nº 464/2018 – MF. 

Ademais, recomenda-se que que a próxima avaliação atuarial seja realizada com 

a data focal estipulada pela Portaria nº 464/2018-MF, do mesmo modo os respectivos 

registros contábeis. 
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2.5 Quanto às alíquotas suplementares 

Conforme consta no relatório preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe técnica 

concluiu pela impossibilidade de certificação de que as alíquotas suplementares propostas 

pelo Plano de Amortização sejam capazes de garantir recursos econômicos suficientes para 

amortizar o déficit atuarial, considerando que a Avaliação Atuarial sugeriu um plano de 

amortização com alíquotas suplementares uniformes durante todo o período de custeio de 

6,64%. Alíquotas essas, 35,03% menores do que dos exercícios anteriores, que tinha 

alíquota final de 10,22% (Exercício 2043) conforme consta no DRAA 2019. 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.5.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a defesa expõe que a nova portaria editada pela 

Secretaria da Previdência – 464/2018 – estabelece regras cuja implementação se deram a 

partir da avaliação atuarial do exercício de 2020, assim, entende a defesa que qualquer 

crítica aos resultados das avaliações atuariais deve ser atenuada: 

 
Fonte: Fl. 16 do Doc. nº 208142/2021 
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Por fim a defesa argumenta que o plano de custeio estabelecido no cálculo atuarial 

está convergente com as novas regras em que se prevê a redução das alíquotas no final do 

plano de amortização do déficit atuarial: 

 
Fonte: Fl. 16 do Doc. nº 208142/2021 

 

2.5.2. Análise da Defesa: 

A presente irregularidade foi apontada considerando que não houve comprovação 

de que as alíquotas suplementares propostas no Plano de Amortização são capazes de 

garantir os recursos econômicos suficientes para amortizar o déficit atuarial durante todo o 

plano de custeio, inclusive no tocante ao limite com gastos com pessoal (LRF). 

Após análise dos argumentos de defesa a equipe técnica não encontrou 

argumentos voltados a comprovação de que as alíquotas suplementares propostas pelo 

Plano de Amortização sejam capazes de gerar os recursos econômicos suficientes para 

amortizar o déficit atuarial no decorrer de todo o plano de custeio, e se atende ao limite de 

gastos com pessoal, conforme previsão da Lei Complementar nº 101/2020. 

A defesa afirma equivocadamente que o equilíbrio atuarial sempre ocorrerá 

quando da aplicação do plano de amortização, pelo simples fato de que é calculado para 

este fim. Entretanto, evidente que tal afirmação não é verdadeira, haja vista a existência de 

déficit atuarial mesmo após a implementação de planos de amortização calculados de forma 

equivocada. 

Ademais quanto ao argumento de que algumas regras implantadas a partir da 
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avaliação atuarial do exercício de 2020 devem ser atenuadas por possuírem fase de 

transição até 2023, resta esclarecer que esta equipe técnica não antecipou nenhuma 

exigência eventualmente flexibilizada. 

A presente irregularidade foi apontada pela equipe técnica considerando a 

impossibilidade de certificação de que as alíquotas suplementares propostas no Plano de 

Amortização fossem capazes de garantir recursos suficientes para a amortização do déficit 

atuarial, isso considerando que o referido plano não foi respaldado pelo Demonstrativo de 

Viabilidade do Plano, o qual deve, o qual deve demonstrar a viabilidade orçamentária, 

financeira e fiscal, e referir-se ao período de equacionamento do déficit atuarial. 

Por fim a defesa expõe que demonstrou claramente o atendimento ao limite de 

gasto com pessoal por ocasião da manifestação de defesa da irregularidade seguinte, sendo 

assim, tal argumento será analisado em seguida. 

Ante o exposto, considerando que não restou demonstrada a viabilidade da 

alíquota suplementar estabelecida para todo período de equacionamento do déficit atuarial 

do referido Plano de Amortização, conclui-se pela manutenção da presente irregularidade. 

 

2.5.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Conclui-se pela ratificação da presente irregularidade relacionada ao Plano de 

Amortização do Déficit Atuarial, haja vista a não comprovação de que as alíquotas 

suplementares propostas pelo Plano de Amortização sejam capazes de promover o 

equacionamento do déficit atuarial, bem como atender ao limite de gastos com pessoal 

imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2020, considerando 

não apenas alguns exercícios, mas sim todo o período de vigência do referido Plano de 

Amortização. 

Recomenda-se que sejam previstas alíquotas que visem o equilíbrio no curto, 

médio e longo prazo, buscando, assim, a sustentabilidade do regime próprio de previdência 

social. 
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2.6 Quanto à ausência de demonstração da viabilidade orçamentária e financeira 

Conforme consta no relatório preliminar (Doc. nº 195560/2021), a equipe técnica 

não constatou o envio do Demonstrativo de Viabilidade Orçamentária, Financeira e Fiscal, 

ademais, verificou-se que consta no Pronunciamento Expresso e Indelegável do Gestor 

(Doc. nº 165871/2021) a informação de que o referido estudo não havia sido realizado.  

Ressalta-se que o referido estudo exigido pela legislação visa comprovar que o 

Ente terá condições de honrar com o custo normal e o custo suplementar, respeitando ainda 

os limites legais incidentes sobre a folha de pagamento.   

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.6.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, o Sr. Josimar Marques Barbosa, Prefeito 

Municipal de Paranatinga - MT, argumenta não ser possível exigir do Chefe do Executivo o 

aprofundado conhecimento sobre o estudo atuarial, conforme exposto abaixo: 
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Fonte: Fl. 17 do Doc. nº 208142/2021 

A defesa argumenta que as informações da reavaliação atuarial foram 

encaminhadas ao Ministério da Previdência Social, e que tais informações serão analisadas 

por atuários: 

 

 
Fonte: Fls. 17/18 do Doc. nº 208142/2021 
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A defesa expõe ainda que o Ministério da Fazenda analisou o DRAA e que não 

houve qualquer manifestação acerca da Reavaliação Técnica apresentada no exercício de 

2020: 

 
Fonte: Fl. 18 do Doc. nº 208142/2021 

Em seguida, o defendente informa que, em relação a solicitação de estudo 

orçamentário a fim de verificar a viabilidade orçamentária e financeira, foi publicada a Lei 

Complementar nº 2038/2020, enfatizando que o gasto com pessoal do município de 

Paranatinga/MT respeitou os limites prudenciais: 
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Fonte: Fl. 19 do Doc. nº 208142/2021 

Por fim, a defesa expõe o entendimento de que a apresentação da viabilidade 

econômica se faz obrigatória a partir de 2021, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 19 do Doc. nº 208142/2021 
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Assim, a defesa apresenta os seguintes pedidos: 

 
Fonte: Fl. 20 do Doc. nº 208142/2021 

 

2.6.2. Análise da Defesa: 

Quanto ao argumento do Sr. Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de 

Paranatinga - MT, de que não seria possível exigir do Chefe do Executivo o aprofundado 

conhecimento sobre o estudo atuarial, não cabendo discutir os fatos técnicos abordados no 

Relatório Técnico do Atuário, tem-se a dizer que esta equipe técnica não exigiu do Gestor 

aprofundado conhecimento técnico. O apontamento em questão se trata da ausência de 

elaboração do Demonstrativo de Viabilidade Orçamentária, Financeira e Fiscal referente ao 

Plano de Amortização do Déficit Atuarial aprovado pela Lei nº 2035/2020, o qual deve 

corresponder a todo o período de equacionamento do déficit atuarial. 

Assim, considerando que o presente processo trata de Contas Anuais de Governo 

Municipal, adotando, portanto, a forma de Parecer Prévio, o qual será observado por ocasião 

do julgamento das contas pelo Poder Legislativo competente, conforme previsto no art. 82 

do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução 14, de 02/10/2007): 

Art. 82. Será adotada a forma de Parecer Prévio quando a deliberação recair 
sobre as contas de governo prestadas pelos Chefes dos Poderes Executivos, 
estadual e municipais.  

§ 1º. A análise e manifestação do Tribunal de Contas sobre as contas de governo do 
Chefe do Poder Executivo é procedimento de instrução e informação técnica a ser 
observada por ocasião do julgamento das contas pelo Poder Legislativo competente 

§ 2º. O parecer prévio sobre as contas anuais de governo será conclusivo no sentido 
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de manifestar-se sobre:  

a) se as contas anuais representam adequadamente a posição financeira, 
orçamentária e patrimonial em 31/12, bem como o resultado das operações de acordo 
com os princípios fundamentais da contabilidade aplicada à administração pública;  

b) a observância aos limites constitucionais e legais na execução dos orçamentos 
públicos;  

c) o cumprimento dos programas previstos na LOA quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade e atingimento das metas, assim como a consonância dos mesmos 
com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias;  

d) o resultado das políticas públicas, evidenciando o reflexo da administração 
financeira e orçamentária no desenvolvimento econômico e social do município;  

e) a observância ao princípio da transparência. 

A atribuição desta Corte de Contas quanto à apreciação das contas do Chefe do 

Executivo decorre do art. 71, I da Constituição Federal de 1988, que estabelece o seguinte: 

  Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 
parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento; 

Bem como no art. 47 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o qual 

estabelece que: 

Art. 47 O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, é exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas, anualmente, pelo Governador do Estado, mediante 
parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar de seu recebimento e 
enviado à Assembleia Legislativa para julgamento; 

 

Dessa forma, por se tratar de contas de governo municipal, a avaliação recai sobre 

conduta do Chefe do Executivo Municipal no desenvolvimento de suas funções relacionadas 

ao planejamento, e execução das políticas públicas idealizadas, além da análise quanto ao 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal referentes à transparência na gestão fiscal, 

que no presente caso constatou-se a ausência de elaboração do Demonstrativo de 

Viabilidade Orçamentária, Financeira e Fiscal correspondente a todo o período de 

equacionamento do déficit atuarial de que trata o Plano de Amortização do Déficit Atuarial 

aprovado pela Lei nº 2035/2020. 

Quanto ao argumento de que a reavaliação atuarial já foi encaminhada ao 

Ministério da Previdência Social, e que tais informações serão analisadas por atuários, 

importa esclarecer que o envio das informações ao referido Ministério não exclui a 
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competência desta Secex Previdência do TCE/MT em realizar a fiscalização de seus 

jurisdicionados. 

No que se refere a informação de que o município de Paranatinga/MT respeitou 

os limites prudenciais, segundo a defesa, situação enfatizada por meio da Lei Complementar 

nº 2038/2020, faz-se necessário esclarecer que a referida análise quanto ao respeito de 

limite de gasto com pessoal restringiu-se àquele exercício, entretanto, a irregularidade aqui 

tratada refere-se ao fato de não ter sido elaborado o Demonstrativo de Viabilidade 

Orçamentária, Financeira e Fiscal do Plano de Amortização do Déficit aprovado pela Lei 

nº 2035/2020, ou seja, o demonstrativo de viabilidade relativo a todo o período de 

equacionamento do déficit atuarial de que trata o referido Plano de Amortização do Déficit 

Atuarial. 

Por fim, quanto ao entendimento da defesa de que a obrigatoriedade da 

apresentação do estudo de viabilidade econômica se da a partir de 2021, fato é que, 

conforme já exposto no relatório técnico preliminar, a obrigatoriedade de demonstração da 

viabilidade do plano de custeio é condição necessária visando comprovar que o Ente terá 

condições de honrar com o custo normal e o custo suplementar, respeitando ainda os limites 

legais incidentes sobre a folha de pagamento.  

A Portaria ME 18.084/2020 prorrogou a aplicabilidade do formato exigido pela 

Portaria MF 464/2018 e pela Instrução Normativa MF 10/2018, ou seja, apesar de o ente 

estar desobrigado, provisoriamente, de adotar os moldes propostos pelo art. 64 da Portaria 

nº 464/2018, é importante ressaltar que a obrigatoriedade de demonstração da viabilidade 

do plano de custeio ainda persiste. 

Ante o exposto, a presente irregularidade deve ser ratificada. 

2.6.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, conclui-se pelo manutenção da presente irregularidade 

relacionada à ausência de demonstrativo de viabilidade orçamentária, financeira e fiscal do 

plano de custeio proposto na avaliação atuarial. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IU23RH.



 

34 

 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Conclui-se, portanto, pela manutenção das seguintes irregularidades apontadas 

no relatório técnico preliminar (Doc. nº 129179/2021): 

Responsável Irregularidade Descrição dos fatos constatados 
Reinci
dência 

Análise de 
defesa 

Prefeito 
Municipal de 
Paranatinga-
MT:  Josimar 
Marques 
Barbosa 

DA 05. Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssi
ma_05. Não-recolhimento 
das cotas de contribuição 
previdenciária do 
empregador à instituição de 
previdência (arts. 40 e 195, I, 
da Constituição Federal).  

Ausência de repasse da contribuição 
previdenciária patronal, no valor de R$ 
247.777,33, referente ao mês de dez de 
2020, devida pela Prefeitura Municipal ao 
Regime Próprio de Previdência Social 

Não 
Irregularidade 

afastada 
 

Prefeito 
Municipal de 
Paranatinga-
MT:  Josimar 
Marques 
Barbosa 

DA 07. Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssi
ma_07. Não-recolhimento 
das cotas de contribuição 
previdenciária descontadas 
dos segurados à instituição 
devida (arts. 40, 149, § 1° e 
195, II, da Constituição 
Federal; art. 168- A do 
Decreto-Lei nº 2.848/1940).  

Ausência de repasse da contribuição 
previdenciária dos servidores, no valor de 
R$ 188.396,73, referente ao período de 
dez/2020, devida pela Prefeitura 
Municipal ao Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Não 
Irregularidade 

afastada 

Prefeito 
Municipal de 
Paranatinga-
MT:  Josimar 
Marques 
Barbosa 

LB 99. 
Previdência_Grave_99. 
Irregularidade referente à 
Previdência, não 
contemplada em 
classificação específica na 
Resolução Normativa do 
TCE-MT nº 17/2010. 

Desequilíbrio na cobertura das reservas 
matemáticas, pela falta de um adequado 
planejamento previdenciário que promova 
a captação de ativos/recursos suficientes 
para a melhoria gradativa do alcance do 
equilíbrio atuarial. 

Não 

Irregularidade 
mantida 

Prefeito 
Municipal de 
Paranatinga-
MT:  Josimar 
Marques 
Barbosa 

CB 02. 
Contabilidade_Grave_02. 
Registros contábeis 
incorretos sobre fatos 
relevantes, implicando na 
inconsistência dos 
demonstrativos contábeis 
(art. 83 a 106, da Lei nº 
4.320/1964 ou Lei nº 
6.404/1976). 

Inconsistência no Balanço Patrimonial, 
pelo registro das provisões matemáticas 
previdenciárias calculadas com data focal 
em 31/12/2019, quando deveria utilizar 
como base a data-focal de 31/12/2020. 

Não 

Irregularidade 
mantida 

Prefeito 
Municipal de 
Paranatinga-
MT:  Josimar 
Marques 
Barbosa 

LB 99. 
Previdência_Grave_99. 
Irregularidade referente à 
Previdência, não 
contemplada em 
classificação específica na 
Resolução Normativa do 
TCE-MT nº 17/2010. 

Impossibilidade de certificação de que as 
alíquotas suplementares propostas pelo 
Plano de Amortização garantem os 
recursos econômicos suficientes para 
amortizar o déficit atuarial, durante todo o 
plano de custeio, bem como, no tocante 
ao limite de gastos com pessoal do Poder 
Executivo imposto pela Lei Complementar 
nº 101/2020. 

Não 

Irregularidade 
mantida 

Prefeito 
Municipal de 
Paranatinga-
MT:  Josimar 
Marques 
Barbosa 

LB 99. 
Previdência_Grave_99. 
Irregularidade referente à 
Previdência, não 
contemplada em 
classificação específica na 
Resolução Normativa do 
TCE-MT nº 17/2010. 

Ausência de elaboração do 
Demonstrativo de Viabilidade 
Orçamentária, Financeira e Fiscal para o 
ente federativo, inclusive dos impactos 
nos limites de gastos impostos pela Lei 
Complementar nº 101/2000, referente ao 
Plano de Amortização do Déficit Atuarial 
aprovado pela Lei nº 2035/2020. 

Não 

Irregularidade 
mantida 
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Por fim, propõe-se as seguintes recomendações: 

i. Recomenda-se promover a política previdenciária necessária para a melhoria da 

relação entre os ativos do plano previdenciário e os passivos (reservas 

matemáticas), propiciando a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS nos termos do caput do art. 40 da Constituição Federal; art. 1º da Lei 

Federal 9.717/1998; §1º do art. 1º e art. 69 da LRF; e Portaria nº 464/2018. 

(tópico 2.3); 

ii. Recomenda-se promover o registro nas demonstrações contábeis referentes às 

provisões matemáticas, apuradas pela avaliação atuarial, com data focal de 31 

de dezembro, de cada exercício, nos termos dos incisos VI e VII do §1º do Art. 

3º da Portaria nº 464/2018 (tópico 2.4); 

iii. Recomenda-se que sejam previstas alíquotas que visem ao equilíbrio no curto, 

médio e longo prazo, buscando, assim, a sustentabilidade do regime próprio de 

previdência social (tópico 2.5); 

iv. Recomenda-se elaborar o Demonstrativo de Viabilidade Orçamentária, 

Financeira e Fiscal, inclusive quanto aos impactos de gastos impostos pela Lei 

Complementar nº 101/2000 e enviar, via sistema APLIC, no próximo exercício 

(tópico 2.6); 

É o relatório de análise da defesa. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 15/10/2021. 

 

(Assinatura Digital) 

Silvio Silva Junior 

Auditor Público Externo 

 

(Assinatura Digital) 

Andresa Gorgonha de Novais Mantovani  

Supervisora de Controle Externo de RPPS 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IU23RH.


		2021-10-15T10:27:14-0400


		2021-10-15T10:39:45-0400




